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[bookmark: _GoBack]ANEXO – TABELA DE PONTUAÇÃO – 1ª FASE

	NOME:
	

	CPF:
	

	CARGO EFETIVO:
	

	ÓRGÃO:
	

	FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE:
	

	REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

	FORMAÇÃO SUPERIOR COMPLETA: ( ) SIM ( ) NÃO

	CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS/LIDERANÇA DE EQUIPE, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA ACUMULADA DE 40 (QUARENTA) HORAS: ( ) SIM ( ) NÃO

	EM CASO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE SETOR/DIVISÃO, ATENDE AO DISPOSTO NOS INCISOS I, II OU III DO ART 13: ( ) SIM ( ) NÃO

	CRITÉRIOS CLASSIFICATÓRIOS:

	Critérios:
	Pontuação:
	Pontuação Atribuida:

	I)Experiência na área específica para a função pretendida.
	1 ponto para cada ano completo, até o limite de 8 pontos.
	

	II)Experiência em área correlata à função pretendida.
	0,5 ponto para cada ano completo, até o limite de 6 pontos.
	

	III)Experiência em gestão ocupando função
gratificada/cargo comissionado.
	1 ponto para cada ano completo,
até o limite de 4 pontos.
	

	IV)Capacitações na área específica para a função pretendida.
	0,5 ponto para cada 15 horas acumuladas, até o limite de 3 pontos.
	

	V) Capacitações em área correlata à função pretendida.
	0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas , até o limite de 1
ponto;
	

	TOTAL
	

	CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

	Critérios:
	Pontuação:
	Pontuação Atribuida:

	1º) Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas à função
pretendida.
	1 ponto por título até o limite de 2 pontos.
	

	2º) Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas à função pretendida.
	2,3 pontos.
	

	3º) Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou
em áreas relacionadas à função pretendida.
	2,5 pontos.
	

	OBS: Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da Rede EBSERH a qual a função está vinculada.
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